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Prefeitura Municipal de Araruama
IBASMA - Instituto de Benefícios e Assistência aos Servidores Municipais de Araruama

_______________________________________________


PORTARIA Nº: 004, de 04 de janeiro de 2021.



Dispõe sobre a designação de atividades e atribuições no Instituto de Benefícios e Assistência aos Servidores Municipais de Araruama – IBASMA.


O Presidente do Instituto de Benefícios e Assistência aos Servidores Municipais de Araruama - IBASMA, usando das atribuições que a lei lhe confere, e

Considerando a reestruturação básica do quadro de pessoal do Instituto de Benefícios e Assistência aos Servidores Municipais de Araruama – IBASMA, promovido pela Lei Complementar nº 154, de 14 de outubro de 2019, publicada em 29 de outubro de 2019;

Considerando dirimir competências e melhor adequação à gestão dos materiais de consumo adquiridos pelo Instituto.


RESOLVE:
 

Art. 1º. Fica DESIGNADO, o servidor CELSO ANTONIO DE CAMPOS para a exercer as atividades e atribuições inerentes ao ALMOXARIFADO, aplicado em conformidade com o previsto na Lei, que compete:
I – Analisar, gerenciar e controlar a execução das atividades relativas aos materiais e à gestão logística dos mesmos;
II - Planejar, promover e controlar a execução das atividades relacionadas ao recebimento, conferência, estocagem e distribuição dos bens consumíveis de uso comum do IBASMA;
III - Acompanhar e avaliar o consumo de insumos pelo IBASMA e propor medidas de otimização da despesa;
IV - Formalizar e instruir os processos de aquisições de materiais de consumo, conforme as demandas dos diversos setores do IBASMA, exceto os relacionados à tecnologia da informação ou com características que exijam conhecimentos específicos, a ser instruído pela unidade demandante;
V - Controlar e registrar as movimentações de materiais de consumo;
VI - Controlar e manter atualizada a documentação e os sistemas de controle relativos à aquisição, à guarda e à distribuição de materiais de consumo;
VII - Acompanhar o armazenamento, a organização, o fornecimento, a segurança e a preservação do estoque de material, procedendo ao seu controle físico e financeiro;
VIII - Controlar o prazo de garantia dos materiais adquiridos;
IX - Orientar os trabalhos quando criada comissão de inventário de bens de almoxarifado;
X - Avaliar rotinas, procedimentos, formulários e documentos, exigências legais e regulamentares para racionalizar e aperfeiçoar os processos da sua área de atuação no âmbito do IBASMA;
XI - Executar atividades relacionadas ao recebimento, à conferência, ao controle e à distribuição de material, inclusive quanto ao cumprimento de cláusulas contratuais na entrega de material;
XII - Propor a reposição do estoque de acordo com a programação e recursos existentes;
XIII - Estabelecer a programação para distribuição dos materiais estocados, por meio de sistemas utilizados pelo IBASMA;
XIV - Auxiliar na realização de estudos relativos à aquisição programada de bens e serviços de uso frequente;
XV - Zelar pelo armazenamento, organização, segurança e preservação do estoque de bens consumíveis;
XVI - Acompanhar periodicamente o nível de estoque de materiais e elaborar relação de material para reposição; 


XVII - Propor a baixa dos materiais em vencidos;

XVIII - Elaborar relatórios trimestrais de acompanhamento e de resultados das atividades da sua área de atuação;
XIX – Executar e desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas em sua área de atuação.


[bookmark: _GoBack]Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 01/01/2021, revogando-se os demais dispositivos em contrário.

Art. 3º. Publique-se em periódico oficial, e no site do IBASMA.



Araruama, 04 de janeiro de 2021.




Maciley dos Santos Amorim
Presidente – IBASMA
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